LEI Nº 81,  DE  26/01/67

           Autoriza serviço de captação de água.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer o serviço de captação d´água  pot´vel para abastecimento do Grupo Escolar José Ferreira Maia, no Bairro de Cachoeirinha.

Art. 2º - Para cobrir as despesas com a presente lei, será utilizada dotação do orçamento do corrente exercício.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 26 de janeiro de 1967.
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